
PROCESSO N.º: 510718/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

CNPJ: 03.238.631/0001-31

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

ORDENADOR DE DESPESAS MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PEIXOTO DE AZEVEDO

NÚMERO OS: 821/2022

EQUIPE TÉCNICA: GISELE CRISTINA MIGUEL ASSUNCAO

 

 

 

Senhor Secretário de Controle Externo,

 

Trata o processo de Representação de Natureza Interna – RNI apresentada pela Secretaria de

Controle Externo de Governo, referente à ausência de transparência na gestão fiscal, em desfavor da Prefeitura

Municipal de Peixoto de Azevedo.

O gestor, Sr. Mauricio Ferreira de Souza, devidamente citado por meio do Ofício nº 894/2021,

protocolou defesa sob o número 246586/2021, que foi analisada nestes autos.

A equipe técnica devidamente designada por esta Secex (Ordem de Serviço nº 821/2022) concluiu

pela manutenção dos achados:

Resultado da Análise

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 )   -Realização de Audiência Pública referente ao 1º Quadrimestre/2020 fora do prazo estabelecido pela LRF.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Não publicação dos Relatórios Resumido de Execução Orçamentária referentes aos 1º, 2º, 3º, 4º e 6º

  - Tópico - bimestres do exercício de 2020 em até 30 dias do término do período a que se referem. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

1.3 ) Não comprovar a publicação em meio oficial dos RGF`s referentes aos 1º e 2º semestres/2020, dentro do

  - Tópico - prazo estipulado pelo art. 55, § 2º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Após realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe, atesto que a instrução

realizada atende às normas e padrões estabelecidos por esta Casa, bem como acompanho a conclusão quanto ao

encaminhamento sugerido.

É a informação que se submete à apreciação superior.
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Em Cuiabá-MT, 24 de Março de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

MONICA GARCIA NARDONI

SUPERVISOR
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